
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 417, DE 2019
Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166, do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública, para que esclareça o seguinte:
Considerando o concurso de Edital nº 003/321/18, da Polícia Militar do Estado de São Paulo,
Considerando que, realizado o certame, foram considerados aptos e aprovados 348 candidatos, destinados às 270 vagas de Aluno-Oficial PM,
Questiona-se:
1- Qual a razão de não terem sido chamados os candidatos aprovados no certame?
2- Quantos cargos foram abertos pelo edital? Quantos candidatos foram preenchidos?
3- Quantos cargos de Aluno-Oficial da PM existem vagos nos quadros da SSP?
4- Qual a expectativa de convocação dos aprovados, antes de encerrada a validade do edital?
5- Qual a justificativa para abertura de novo concurso, para mesmas vagas, sem que tenham sido chamados aos cargos os aprovados no certame em andamento?
JUSTIFICATIVA
Este parlamentar recebeu questionamentos sobre o andamento do citado concurso para cargos de Aluno-Oficial PM, relacionados ao edital 003/321/18.
Os aprovados aguardam a chamada aos cargos, antes da extinção da validade. Enquanto isso, o governo quer promover novo concurso, sem concluir a chamada dos aptos para os cargos.
Eis a justificativa para este requerimento.
Sala das Sessões, em 18/6/2019.
a) Carlos Giannazi

